
FATO RELEVANTE 
 

SADIA S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 20.730.099/0001-94 
 
 
Em cumprimento ao disposto na Instrução CVM nº 358/2002, Sadia S.A. 
(“Companhia”) comunica que o Conselho de Administração da Sociedade, em 
reunião realizada nesta data, aprovou a proposta de incorporação de sua 
controlada AVÍCOLA INDUSTRIAL BURITI ALEGRE LTDA, estabelecida no 
estado de Goiás. Esta operação visa obter benefícios operacionais e 
societários, resultando em economia de escala devido à redução de despesas 
oriundas da uniformização e racionalização das atividades administrativas e 
operacionais de ambas empresas. A incorporação pretendida será submetida à 
apreciação e deliberação dos acionistas em assembléia geral extraordinária a 
realizar-se em 29 de setembro de 2008, às 14h00, na sede social à Rua 
Senador Attílio Fontana nº 86, em Concórdia-SC, conforme edital publicado 
nesta mesma data e seguirá os  seguintes termos do respectivo Protocolo de 
Incorporação ora firmados: 1 – Data-base para avaliação do patrimônio líquido 
da Incorporada: 31.07.2008; 2 – No ato formal de incorporação a 
Incorporadora, Sadia S.A., será titular de 100% das quotas do capital  social 
da Incorporada sem implicar em aumento de capital social nem alteração de 
objeto social considerando que as atividades exercidas  são compatíveis; 3 – O 
patrimônio líquido da Incorporada foi  avaliado por empresa especializada, 
adotando-se como critério de avaliação o valor patrimonial contábil, sendo que 
o inteiro teor do respectivo Protocolo estará a disposição, dos interessados, 
bem como do respectivo laudo, a partir da publicação do edital da assembléia 
geral, observando-se os prazos legais e estatutários pertinentes. 
 
 

São Paulo, 27 de agosto de 2008 
 

Welson Teixeira Junior 
Diretor de Relações com Investidores 
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